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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
11/03/2010 - "Alto Alegre - Gostaria de fazer uma denúncia. Foi feito a reforma da escola
Municipal Caetano Munhoz da Rocha, do Alegre (Vila Roberto Brzezinski), mas nem foi
inaugurado e os tetos das salas de aula já estão caindo. Cadê nossos vereadores para
fiscalizarem isso? Ministério Público? O pior que gastaram em torno de R$ 130.000,00 nessa
reforma, por sinal ficou bem salgada pelo que foi feito na escola."

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso ill, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentissimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Quando Vossa Excelência realizou a licitação para a reforma dessa escola?

• Quais foram as reformas realizadas na Escola Municipal Caetano Munhoz da Rocha?

• Essa reforma já foi concluída? Qual era a previsão para o término?

• Em que data a mesma foi concluída e entregue à Comunidade?

• De quem é a responsabilidade para dar o parecer final em relação a essa obra, declarando

se a mesma está ou não dentro dos padrões previsto no processo licitatório?

• Fornecer cópia das planilhas de fiscalização, inclusive a do parecer final.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO/A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N °
011/93- ^

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

Não2nforme anexo
^PREJUDICIALiDADE:

ynnã) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad(^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
,0

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de abril de 2010.

sÍjO..
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; %|OHl20^0.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
Cp Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

_/2010
/2010

U°í.h /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
{ ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

( ;() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir.

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

J2010
_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.l., ^frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecei-prolatado em 0^10^ /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

itutivo em anexo,
jençias.

Valter Franctóbmtí^Silva
Procurat(oi7 Parláméntar

O^b/Pr

Emendas em anexo.


